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As emendas Souto-
e Mansueto 

Francisco 
Dornelles 

As emendas dos ilus
tres constituintes Hum 
berto Souto e Mahsuetc 
de Lavov pretendem que 
os recursos emprestado* 
a determinados grupos de, 
proprietários urbanos e 
rurais possam ser anis
tiados ou pagos com imu
nidade de correção mone 
tária, o que significa um 
calote total ou parcial da 
dívida. 

A emenda Mansueto de 
Lavor estabelece ainda a 
não incidência da corre
ção monetária, sobre 
quaisquer empréstimos 
contraídos no período de 
28 de fevereiro a 31 de de
zembro de 1986, o que sig
nifica que a União, Esta
dos e municípios, não pa
garão a correção monetá
ria dos títulos da dívida 
pública, inclusive da dívi
da agrária. O mesmo 
ocorrerá em relação aos 
empréstimos \ efetuados 
pelo Sistema Financeiro 
da Habitação, bem como 
em relação aos emprésti
mos efetuados, naquele 
período entre pessoas físi
cas, entre pessoas jurídi
cas ou entre pessoas físi
cas e jurídicas. 

A preocupação dos au
tores dessas emendas em 
defender aqueles que 
acreditaram no Plano 
Cruzado é multo nobre. 
Mas, o caminho escolhido 
é desastroso. O calote ne
las embutido desajusta 
todo o setor produtivo, ge
ra desconfiança no mer
cado financeiro que vai 
prejudicar principalmen
te os médios, e pequenos e 
mlcroempresárlos e pro
duz enorme aumento do 
déficit público, tornando 
inviáveis as metas econô
micas recentemente 
anunciadas pelo ministro 
da Fazenda, implicará 
também em grande 
transferência de recur
sos, mesnív daqueles que 
não possuem uma só pro
priedade, para pessoas 
que enfrentam dificulda
des financeiras, mas que 
possuem nível de renda 
mais elevado, que a 
maior parte dos assala
riados no Pas. 

do FGTS, as emendas 
têm caráter extrema
mente regressivo,, pois 
transferem para proprie
tários urbanos e rurais 
parcela substantiva de 
recursos que pertencem 
aos assalariados do País, 
a maior parte dos quais 
não pussui qualquer tipo 
de propriedade. 

As emendas referidas 
têm também um sentido 
cartorial, pois beneficiam 
som en te determ ina dos 
grupos de proprietários 
urbanos e rurais quando, 
na realidade, não foram 
somente eles, mas sim to
dos os segmentos da so
ciedade, os atingidos pelo 
Plano Cruzado. 

Deve ser ainda mencio
nado que muitos proprie
tários, urbanos e rurais, 
enfrentando enormes difi
culdades, pagaram os en
cargos dos seus débitos, o 
que torna as emendas dis
criminatórias, ferindo 
profundamente o 
princípio da isonomia 
consagrado pela Assem
bléia Constituinte. 

Êgrave o fato de que a 
médio e longo prazos as 
emendas prejudicam 
mesmo aqueles que elas 
pretendem beneficiar, na 
medida em que eles terão 
grandes dificuldades no 
futuro para realizar 
quaisquer operações com 
o sistema financeiro pú
blico e privado. 

As referidas emendas 
têm o sentido de expro-
priação de poupança, o 
que aliás é vedado por ou
tro artigo da Constitui
ção. As Disposições Tran
sitórias não deveriam in
cluir dispositivo que coli
de com principio consa
grado pelo texto constitu
cional aprovado. 

A emenda Mansueto de 
La vor não teve também à 
preocupação de excluir 
do benefício os constituin
tes, suas esposas, sócios, 
parentes de primeiro e se
gundo graus, bem como 
aqueles que possuem pa
trimônio ou renda sufi
ciente para o pagamento 
do débito. 

Na realidade, o que vai 
ocorrer, é que a União de
verá suportar o ônus fi
nanceiro do benefício pre
tendido, não somente por-
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As justificativas das re
feridas emenüas transmi
tem a idéia de que o di
nheiro emprestado aos 
referidos proprietários 
pertencem às Instituições 
financeiras, públicas e 
privadas e que, conse
qüentemente, com seus 
recursos, poderá elas per
doar uma parcela da dívi
da contraída. Os autores 
das emendas lançam 
também a Idéia de que os 
proprietários que preten
dem beneficiar íoram os 
únicos que caíram no en
godo do Plano Cruzado. 

Os constituintes signa
tários das emendas não 
se dão conta de que os re
cursos emprestados pelas 
Instituições financeiras 
pertencem na realidade 
aos milhões de brasileiros 
que nelas os aplicaram e 
que têm direito a receber, 
pela aplicação que fize
ram, a correção monetá-
tia plena e os juros pac
tuados. No momento em 
que a Constituição decidir 
que os tomadores de em
préstimos têm direita de 
serem liberados do paga
mento da respectiva cor
reção monetária, muitas 
instituições financeiras, 
em decorrência, poderão 
não ter condições de tam
bém pagar a mesma cor
reção àqueles que nelas 
aplicaram os seus recur
sos. A conseqüência da 
anistia seria a desestabi-
llzação dessas Institui
ções, com a pro vá vel per
da de milhares de aplica-
dores e depositantes. 

Mo caso específico do 
BNDES e das Caixas Eco
nômicas, que aplicam re
cursos do PiS, do Pasep e 

qüea maior parte dos em
préstimos foi feita por 
instituições financeiras 
públicas, mas também 
porque será ela obrigada 
a ressarcir os recursos 
que milhares de pessoas, 
através dos bancos esta
duais e privados, empres
taram àqueles que se pre
tende beneficiar. 

Como a União não pos
sui recursos, mas apenas 
administra os que obtêm 
através de impostos e 
contribuições, estes terão 
obrigatoriamente de ser 
aumentados. Caso recor
ra ela a empréstimos, a 
conseqüência será a ele
vação da taxa de juros 
que vai atingir direta e in
diretamente todos aque
les que produzem e conso
mem. Caso recorra a 
maior emissão de moeda, 
a pressão Inflacionária 
vai ter relfexo sobre a 
correção monetária que 
atingirá toda a sociedade. 

Os ilustres signatários 
das emendas, bem como 
todos os constituintes, de
veriam levar em conta as 
conseqüências de sua 
aprovação e procurar ou
tro caminho para solucio
nar o problema financei
ro das empresas e pes
soas endividadas. Pode
riam ser editadas, fora da 
Constituição normas que 
levassem o Governo e o 
Sistema Financeiro a ne
gociar, caso a caso, com 
as pessoas endividadas 
que não possuem patri
mônio e condições finan
ceiras para saldar os seus 
débitos. 
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PT não quer anistia 
total para micros 
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O PT não pretende 
apoiar a emenda da anistia 
âòs micros e pequenos em
presários porque acha que 
o contribuinte não deve pa
gar uma conta dessa pro
porção, assegurou ontem o 
vice-IGíder José Genoíno, 
confirmando a divisão das 
esquerdas em relação aos 
benefícios propostos pelas 
emendas de autoria de 
Mansueto de Lavor, Hum
berto Souto e Ziza Valada
res. O deputado disse que a 
única forma do PT apoiar a 
medida seria com limita
ção de emprês timos e que 
essa anistia ficasse restrita 
aos pequenos produtores 
rurais. 

E é na divergência entre 
as esquerdas que o Gover
no começou desde ontem a 
apostar na possibilidade de 
um acordo que suste o per

dão indiscriminado da 
divida dos micros e peque
nos empresários con
traídas durante o Plano 
Cruzado. 

A deputada Cristina Ta
vares, por exemplo, con
corda em reduzir substan
cialmente a correção mo
netária, mas não votaria 
numa anistia abrangente 
porque seria doação: "E 
porque aos empresários e 
não aos mutuáriosdo 
BNH?" A mesma indaga
ção passou a ser repetida 
por outros representantes 
da ala progressis ta, como 
o deputado Antônio Gas
par, para quem ê necessá
rio rever a forma de calcu
lar os juros, a correção mo
netária, mas não vê razão 
para a Constituinte esti
mular o mau pagador. 


